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PROJETO DE LEI Nº 2.120, DE 2005 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Dispõe sobre a aplicação 

do art. 4º, § 3º, da Lei 

nº 7.431, de 17 de 

dezembro de 1985, que 

“institui no Distrito 

Federal o Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos 

Automotores IPVA”. 

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1º A aplicação do art. 4º, § 3º, da 

Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, 

observará o disposto no art. 106, I, da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2005. 


